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PARECER N" 41, de 2017 .

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 02 DE20t7

PROPONENTE: Podet Executivo

RELATOR: Damasceno Júniot/ PSDC

EMENTA Estabelece normas gerais sobre o pÍocesso administrativo fiscal contencioso, institui o

conselho de contribuintes e dá outÍâs ptoüdências'

PAREcER revonÁvelI
r. FUNDAMeNTIçÃo E voTo Do REr-aToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os asPectos consdtucionais, Iegais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições'

O anteproieto âpresentado dispõe a respeito de normas gerais do ptocesso administrativo fiscal

contencioso e institui um conselho de contribuintes, visando gatantir constitucionalmente aos sujeitos passivos

o contraditório e ampla defesa estampados no artigo 5o inciso LV da Constituição Federal, bem como gxarilÚ a'

eficiência da Âdminis tlz;çáo Pública Tribut{ria.

Nesse contexto, exige o artigo 146 inciso III da Carta Magna que Lei complementat discipline matéria

tdbutária, assim sendo, o anteprojeto cumpfe com âs exigências aptegoadas na constituição Fedetal'
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Em remate, observa-se que o proieto tem por escopo estabelecet conexão das atribúções já existente no

ôtgío, a, fim de efetivar os direitos sociais dos munícipes. Assim, após avaltat a maténa como Relatot, nos

temos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capat, ambos do Regimento Intetno não verifico impedimentos

consdtucionais, legais e técnico a tntittaçàodo projeto, deste modo, manifesto o meu voto FÂVORA\E'L'

rr. VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Veteadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao ptoieto de Lei'

t t^o.;aP

ceno ]úniot / PSDB / PPL

Relator Membto

É o Parecet. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 21 deMar.ço de 2077.
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